CERTIDÃO
Certifico que: 

1. no dia 06 de fevereiro de 2002, às 08h40min, dirigi-me à Rua X, nº, Bairro, nesta cidade, onde deixei de citar a Empresa, visto que a empresa executada não está mais estabelecida no endereço acima mencionado;

2. realizadas as buscas nos cartórios imobiliários desta cidade, bem como no banco de dados do DETRAN disponibilizado para alguns terminais de computador da Justiça Federal, não constatei a existência de bens penhoráveis registrados em nome da executada, razão pela qual deixei de proceder ao arresto;

3. em razão do acima exposto, devolvo o presente mandado sem o seu devido cumprimento.

O referido é verdade.  Dou fé.

Natal, 05 de março de 2002.

